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ii) Imunidade de qualquer ação judicial relativamente 
às declarações, orais ou escritas, das pessoas em causa e 
a todos os atos por elas praticados no exercício das suas 
funções oficiais, mesmo depois de terem cessado as suas 
funções nos comités da Organização ou de concluídas as 
suas missões para ela;

iii) Em matéria de restrições monetárias e cambiais e em 
relação à sua bagagem pessoal, as mesmas facilidades que 
as concedidas aos funcionários de Governos estrangeiros 
em missão oficial temporária;

iv) Inviolabilidade de todos os papéis e documentos;
v) Para efeitos de comunicação com a Organização, 

o direito de utilizar códigos e de receber documentos e 
correspondência por correio ou em mala selada.

b) No que respeita às subalíneas iv) e v) da alínea a) do 
n.º 1 supra, aplica -se o princípio contido na última frase 
da secção 12 das cláusulas padrão.

c) Os privilégios e imunidades são concedidos aos peri-
tos da Organização, não para seu benefício pessoal, mas no 
interesse da Organização. A Organização tem não apenas 
o direito como também o dever de levantar a imunidade 
atribuída a qualquer perito sempre que, em seu entender, 
a imunidade possa constituir um obstáculo à Justiça e 
desde que possa ser levantada sem prejuízo dos interesses 
da Organização.

2 — Os privilégios, as imunidades, isenções e facilida-
des referidos na secção 21 das cláusulas padrão também 
deverão ser concedidos a qualquer Diretor -Geral Adjunto 
da Organização.

(1) O Secretário -Geral recebeu o texto autêntico em 15 de setembro 
de 1987.

ANEXO XVIII (1)

Organização Mundial de Turismo

As cláusulas padrão deverão aplicar -se à Organização 
Mundial de Turismo (doravante denominada «a Organi-
zação») sob reserva das seguintes modificações:

1 — O disposto no artigo V e no n.º 1 e n.º 2, I, da 
secção 25 do artigo VII é extensível aos representantes 
dos membros associados que participam no trabalho da 
Organização, em conformidade com os Estatutos da Or-
ganização Mundial de Turismo (doravante denominado 
«o Estatuto»).

2 — Dever -se -á conceder aos representantes dos mem-
bros afiliados que participam nas atividades da Organiza-
ção em conformidade com o estatuto:

a) Todas as facilidades para assegurar o exercício inde-
pendente das suas funções oficiais;

b) A máxima celeridade na tramitação dos seus pedidos 
de visto, nos casos em que sejam necessários e sempre que 
acompanhados de um certificado comprovativo de que 
viajam por conta da Organização. Mais, são concedidas a 
essas pessoas facilidades que lhes permitam deslocar -se 
com rapidez;

c) No que respeita à alínea b) supra, aplica -se o prin-
cípio contido na última frase da secção 12 das cláusulas 
padrão.

3 — Os peritos, outros que não os funcionários abran-
gidos pelo artigo VI da Convenção que exerçam funções 
nos órgãos e organismos da Organização ou desempenhem 
missões para ela gozam dos privilégios e imunidades ne-
cessários ao exercício efetivo das suas funções, incluindo 

o tempo despendido nas deslocações relacionadas com o 
exercício de funções nesses órgãos e organismos ou com 
essas missões, e nomeadamente:

a) Imunidade de prisão ou de apreensão da sua bagagem 
pessoal;

b) Imunidade de qualquer ação judicial relativamente 
às declarações, orais ou escritas, das pessoas em causa e 
a todos os atos por elas praticados no exercício das suas 
funções oficiais, mesmo depois de terem cessado as suas 
funções nos órgãos e organismos da Organização ou de 
concluídas as suas missões para ela;

c) Inviolabilidade de todos os papéis e documentos 
relacionados com o trabalho que desenvolvem para a Or-
ganização;

d) Para efeitos de comunicação com a Organização, o 
direito de utilizar códigos e de receber papéis ou corres-
pondência por correio ou em mala selada;

e) Em matéria de restrições monetárias e cambiais e em 
relação à sua bagagem pessoal, as mesmas facilidades que 
as concedidas aos funcionários de Governos estrangeiros 
em missão oficial temporária.

4 — Os privilégios e imunidades são concedidos aos 
peritos, não para seu benefício pessoal, mas no interesse 
da Organização. O Secretário -Geral da Organização tem 
não apenas o direito como também o dever de levantar 
a imunidade atribuída a qualquer perito sempre que, em 
seu entender, a imunidade possa constituir um obstáculo à 
Justiça e desde que possa ser levantada sem prejuízo dos 
interesses da Organização.

5 — Sem prejuízo do n.º 2 supra, os n.os 3 e 4 supra 
aplicam -se aos representantes dos membros afiliados que 
desempenhem missões para a Organização, na qualidade 
de peritos.

6 — Os privilégios, as imunidades, isenções e facilida-
des referidos na secção 21 das cláusulas padrão também 
deverão ser concedidos ao Secretário -Geral Adjunto da 
Organização, ao cônjuge e filhos menores.

(1) O Secretário -Geral recebeu o texto autêntico em 30 de julho de 
2008. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Decreto Regulamentar n.º 50/2012
de 25 de setembro

No âmbito da Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, que pro-
cedeu à primeira alteração à Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2012), foram aprova-
das importantes modificações ao Código dos Regimes Con-
tributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.

O presente diploma resulta da necessidade de adaptação 
do Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, 
que constitui regulamento do referido Código, às alterações 
introduzidas por aquela primeira lei.

O primeiro domínio de intervenção surge na aposta 
da construção de um novo paradigma no relacionamento 
da segurança social com o contribuinte. Concretizando 
os valores e os princípios presentes no E -Government, 
avança -se na forma como se implementa a administração 
eletrónica no seio do relacionamento com os trabalhadores 
independentes e as entidades empregadoras.
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Procura -se, ainda, garantir a continuidade na edificação de 
um sistema de segurança social assente em equidade e num 
maior ajustamento à realidade económica. Assim, regulamentam-
-se alterações introduzidas no âmbito da determinação da base 
de incidência contributiva dos trabalhadores independentes. 
Paralelamente, promovendo -se um ambiente catalisador do 
cumprimento, criam -se as regras necessárias à introdução do 
mecanismo de atualização dos elementos relativos à identi-
ficação e enquadramento dos trabalhadores independentes, 
através do preenchimento de um anexo ao modelo 3 da decla-
ração do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira, a Comissão Nacional de Proteção 
de Dados e as confederações sindicais e patronais com 
assento na Comissão Permanente de Concertação Social.

Foi promovida a audição aos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 110/2009, 

de 16 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à segunda alteração ao 
Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, que 
regulamenta o Código dos Regimes Contributivos do Sis-
tema Previdencial de Segurança Social.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro

Os artigos 2.º, 58.º e 62.º do Decreto Regulamentar 
n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Os trabalhadores independentes e as entidades 

contratantes estão obrigados a possuir caixa postal ele-
trónica.

3 — O regime da obrigação prevista no número an-
terior é regulamentado em diploma próprio.

Artigo 58.º
[...]

A declaração prevista no artigo 152.º do Código deve 
conter, para efeitos da alínea c) do n.º 1 do mesmo ar-
tigo, relativamente a cada entidade a quem foram pres-
tados serviços:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 62.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — A matéria coletável imputada pelas sociedades 

de profissionais aos seus membros ou sócios identifi-

cados na alínea b) do n.º 1 do artigo 133.º do Código 
constitui valor de prestação de serviços.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, para efeitos 
de determinação do rendimento relevante nos termos 
do n.º 1 do artigo 162.º do Código, o trabalhador inde-
pendente pode requerer à instituição de segurança social 
competente a dedução dos rendimentos provenientes de 
mais -valias apuradas no âmbito das atividades geradoras 
de rendimentos empresariais e profissionais, definidas 
nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do CIRS.

4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto Regulamentar

n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro

São aditados ao Decreto Regulamentar n.º 1 -A/2011, 
de 3 de janeiro, os artigos 54.º -A, 62.º -A e 62.º -B, com a 
seguinte redação:

«Artigo 54.º -A
Atualização de dados

A atualização dos elementos relativos à identificação 
e enquadramento dos trabalhadores independentes é efe-
tuada anualmente através do preenchimento de anexo 
ao modelo 3 da declaração do imposto sobre o rendi-
mento das pessoas singulares, efetuada no prazo legal 
para a entrega da declaração fiscal, o qual é remetido 
aos serviços da segurança social pela entidade tributária 
competente.

Artigo 62.º -A
Reavaliação da base de incidência

Para efeitos da reavaliação da base de incidência 
contributiva prevista no n.º 6 do artigo 163.º do Código, 
devem ser contabilizados os recebimentos por conta e 
os adiantamentos.

Artigo 62.º -B
Verificação das condições determinantes da reavaliação

1 — A reavaliação efetuada nos termos previstos no 
n.º 6 do artigo 163.º do Código é dada sem efeito, caso se 
venha a verificar, com base nos rendimentos declarados 
para efeitos fiscais relativos ao ano em causa, que não 
houve redução de rendimentos ou que a mesma não 
determinou uma redução superior a um escalão da base 
de incidência contributiva.

2 — Verificada a situação prevista no número ante-
rior, o trabalhador é obrigado a proceder ao pagamento 
das contribuições em dívida, relativas ao período de 
reavaliação que foi considerada sem efeito, apuradas 
com base no escalão que havia sido fixado nos termos 
do n.º 5 do artigo 163.º do Código.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável nas situações em que a base de incidência contri-
butiva só possa ser reduzida um escalão por força das 
regras previstas nos n.os 1 e 4 do artigo 163.º do Código.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 69.º do Decreto Regula-
mentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro.
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Artigo 5.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto nos nú-
meros seguintes.

2 — O disposto no artigo 54.º -A do Decreto Regula-
mentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, aditado pelo presente 
diploma, produz efeitos a partir do momento em que o 
sistema de preenchimento do anexo aí referido estiver 
operacionalizado.

3 — O disposto no artigo 62.º -A do Decreto Regula-
mentar n.º 1 -A/2011, de 3 de janeiro, aditado pelo presente 
diploma, produz efeitos à data de entrada em vigor da Lei 
n.º 20/2012, de 14 de maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
setembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 20 de setembro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de setembro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 145/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 2 de abril de 2012, o Secretário -Geral das Nações 
Unidas na sua qualidade de depositário notificou ter a 
República da Guatemala, depositado em 2 de abril de 
2012, o seu instrumento de adesão(1) nos termos do n.º 2 
do artigo 126.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional, adotado em Roma em 17 de julho de 1998.

Tradução

O Estatuto entrará em vigor para a Guatemala em 
1 de julho de 2012, em conformidade com o n.º 2 do ar-
tigo 126.º, segundo o qual:

«Em relação a cada Estado que ratifique, aceite ou 
aprove o presente Estatuto, ou a ele adira após o depó-
sito do 60.º instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão, o presente Estatuto entrará 
em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um 
período de 60 dias após a data do depósito do respetivo 
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão.»

A República Portuguesa é Parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2002 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 2/2002, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 15, de 18 de janeiro de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado em 5 de feve-
reiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 107, de 9 de maio 
de 2002, estando o Estatuto em vigor para a República 
Portuguesa desde 1 de julho de 2002, de acordo com o 

publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 190, de 
3 de outubro de 2005.

(1) Ver Notificação depositária C.N.175.2012. TREATIES — XVIII.10 
de 3 de abril de 2012 (Declarações: Guatemala).

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 212/2012
de 25 de setembro

A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
(ERSE), inicialmente denominada Entidade Reguladora 
do Sector Elétrico, foi criada pelo Decreto -Lei n.º 187/95, 
de 27 de julho, com a natureza de pessoa coletiva de direito 
público dotada de autonomia administrativa e financeira 
e de património próprio e com vincadas características de 
independência.

A ERSE entrou em funcionamento no início de 1997 
e exerceu inicialmente as suas funções de regulação no 
quadro das competências que lhe foram conferidas pela 
legislação do sector elétrico que se encontrava então em 
vigor, em particular o Decreto -Lei n.º 187/95, de 27 de 
julho, e pelos seus Estatutos aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 44/97, de 20 de fevereiro.

Na sequência da entrada em vigor do Decreto -Lei 
n.º 14/2001, de 27 de janeiro, que veio prever a aplicação 
de mecanismos regulatórios ao sector do gás natural, e 
considerando que no contexto dos Estados membros da 
União Europeia, a regulação das atividades da eletricidade 
e do gás natural se concentra numa única entidade regu-
ladora, o âmbito da regulação da ERSE foi alargado ao 
sector do gás natural, com a entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, que aprovou os novos 
estatutos da ERSE.

O referido diploma veio alargar as atribuições da ERSE 
às atividades do gás natural, bem como as suas competên-
cias neste domínio, introduzindo regras relativas à partilha 
dos custos de funcionamento da ERSE entre os dois secto-
res e à recomposição, competências e funcionamento dos 
seus órgãos, e reforçando a legitimação pública da entidade 
reguladora, ao prever obrigações específicas perante a 
Assembleia da República.

Desde a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 97/2002, 
de 12 de abril, entretanto alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 200/2002, de 25 de setembro, verificaram -se inúme-
ras alterações no mercado da eletricidade e do gás natural, 
tanto a nível da União Europeia como nacional.

Ao nível da União Europeia, e depois do Segundo Pa-
cote Energético, composto pelas Diretivas n.os 2003/54/CE 
e 2003/55/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de junho, foi mais recentemente aprovado o Terceiro 
Pacote Energético, que integra as Diretivas n.os 2009/72/CE 
e 2009/73/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de julho, que estabelecem as regras comuns para o 
mercado interno da eletricidade e do gás natural, respeti-
vamente, revogando as diretivas que integravam o referido 
Segundo Pacote Energético.

O Terceiro Pacote Energético tem como principais ob-
jetivos o aumento da concorrência, a existência de uma 
regulamentação eficaz e o incentivo ao investimento em 




